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PORTARIA N° 018/2024 – GAB/PREFEITO 

 
NOMEIRA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES DO 
MUNICIPIO DE PARELHAS/RN E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Nomear os membros que integrarão O CONSELHO MUNICIPAL 

DE DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTES DO MUNICIPIO DE 
PARELHAS/RN para o biênio 2024 a 2026. 
 

Art. 2° A comissão acima mencionada será assim composta:  
Representantes do Governo 

 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Habitação e 

Esporte  
 
Evenlly Theonia Santos de Souza - Titular  
Jéssica da Silva Guimarães - suplente   
 

II - Secretaria Municipal de Saúde  
 
Lucélia da Silva Souza - Titular  
Daniela Carla da Silva - suplente  
 

III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

 
Clemires Marques Xavier - Titular  
Maria do Socorro da Silva Santiago - suplente  
 

IV - Secretaria de Finanças   
 
Girleane Carla Dantas Assis Rapouso - Titular 
Ruth Samara Lucio Asevedo - suplente  
 

Representantes Sociedade civil   
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I - Sindicato dos trabalhadores rurais  

 
Ivaneide Mourinho da Costa - Titular  
Suene Maria do Nascimento - suplente  
 
 

II - Paróquia de São Sebastião  
  
Aliete Maria da Silva Lima - Titular  
Hilda Etelvina de Holanda – suplente   
 
  
 

III - Grupo de Estudos Espiritas Bezerra de Menezes  
 
Sulamir Jênice de Figueredo Santos - Titular  
Adélia Cristina Pereira de Castro – Suplente' 
 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Parelhas/RN, 26 de fevereiro de 2024. 

 

Tiago de Medeiros Almeida 

Prefeito Municipal 
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